PROJETO DE LEI Nº 24/2022
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER NO VALOR DE R$ 203.000,00 (DUZENTOS E TRÊS MIL REAIS). 

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento do Município de Schroeder, para reforço dos programas abaixo especificados, no valor de R$203.000,00 (Duzentos e três mil reais), constantes da Lei Orçamentária nº 2.553/2021 de 09 de novembro de 2021.
	04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁÚDE

	02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA

	10.301.0013.2.071 – CONTRIBUIÇÃO AO CONSÓRCIO MUNICIPAL DE SAÚDE E SAMU

	3.3.50.41.00.00
	00.01.0002
	Contribuições
	3.000,00

	05 – SETOR DE SAÚDE

	10.303.0013.2.052 – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

	3.3.90.30.00.00
	00.01.0002
	Material de Consumo
	200.000,00


                 Art. 2º Para atendimento da Suplementação de que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

	04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁÚDE

	02 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA

	10.122.0013.2.049 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0002
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	115.000,00

	3.1.90.13.00.00
	00.01.0002
	Obrigações Patronais
	42.000,00

	3.3.90.46.00.00
	00.01.0002
	Auxílio Alimentação
	6.000,00

	05 – SETOR DE SAÚDE

	10.301.0013.2.055 – AÇÕES ESTRATÉGICAS DA SAÚDE DA FAMÍLIA

	3.1.90.11.00.00
	00.01.0212
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	40.000,00



     
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 
                        Schroeder, 24 de junho de 2022.
                                                                                             FELIPE VOIGT

                                                                                            Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

Aprov. em 2ª disc. em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____

PROJETO DE LEI Nº 24/2022
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei trata de Suplementação Orçamentária do Fundo Municipal de Saúde para readequações nas dotações orçamentárias para complementação de repasse ao SAMU, e para compra de medicamentos fornecidos à população conforme REMUME (Relação Municipal de Medicamentos).
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei.

Schroeder, 24 de junho de 2022.

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal
